
CÂMARA DOS DEPU'TADOS

PROPOSTA -DE EMENDA' À CONSTITUIÇÃO
N° 90, DE' 1995

(Do Sr. Paulo Gouvêa e outros)

Altera os artigos 14 e 17 da Constituiçao Federal e in­

sere o artigo 74 no Ato das Disposições Constitucio­

nais Transitórias.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 42,

DE 1995)

"Art. 14 .

.. .. .. '"." ~ "" "" ..

§ 12 Perderá o mandato o.Deputado Federal, Senador, Deputado

Estadual, Vereador, Presidente e Vice-Presidente da República,

Governador e Vice-Governador ou Prefeito e Vice-Prefeito que

deixar o partido sob suja legenda foi eleito, salvo se para fundar

novo partido, e desde que tenha cumprido. metade de seu

mandato."
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Art. 2° São acrescentados ao art. 17 da Constituição Federal os §§
5° e 6°, com a seguinte redação:

"Art. 17 .

• • 4 " ~ ..

§ 5° Somente terá direito a representação na Câmara dos

Deputados o partido que obtiver o apoio minimo de cinco por

cento dos votos válidos. excluidos os. em branco e os nulos,

apurados em eleição geral e distribuídos em pelo menos um terço

dos Estados. atingindo dois por cento em cada um deles.

§ 6° É vedado aos partidos políticos celebrar coligações para

eleição proporcional."

Art. 3° É inserido o art. 74 no Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, com a seguinte redação:

"Art. 74 Os Deputados Federais eleitos em 1994 por partidos que

não obtiverem os percentuais exigidos pelo § 5° do a.rt. 17 da

Constituição terão seus mandatos preservados, desde que optem.

no prazo de sessenta dias, por qualquer dos partidos

remanescentes. "

Art. 4° Esta Emenda entra ernvigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O sistema de partidos e o sistema eleitoral estão no centro da

dinâmica política, cabendo-lhes papel decisivo na determinação dos meios e fins do Estado.

Constituem os.mecanismos de expressão da vontade popular na escolha dos governantes.

A Circunstância de ambos se voltarem para um mesmo objetivo ­

organizar a manifestação dâ· vontade popular - demonstra a· influência recíproca a que se
sujeitam.



Praticamos·um sistema partidário em que são livres as permutas e

as coligações de partidos, envolvendo legendas dos mais diferentes matizes e ideologias, a

par de um sistema proporcional em que se combinam o quociente eleitoral com o quociente

partidário para a definição do número de lugares de cada partido, sendo abertas as listas

partidárias.

o fato que queremos ressaltar é que este quadro acaba gerando

distorções que comprometem a credibilidade e a eficiência do sistema político.

Nesta esteira. consignem-se as freqüentes. trocas de panidos pelos

ocupantes de cargos eletivos, que. muitas vezes, atendem a interesses pessoais e

imediatistas, acarretando prejuizos ponderáveis para os partidos sob cujas legendas se

elegeram.

Cabe assinalar que, pelo sistema de eleição proporcional vigente. o

voto pertence ao partido e não ao candidato. Assim, ao trocar de partido. o filiado subtrai

da sua legenda os votos que ésta grangeara,

Registrem-se, também, as coligações partidárias, feitas na sua

maior parte sem critérios, levando o eleitor a aderir a uma coligação que, muitas vezes, não

se identifica com o programa que defende, provocando o fenômeno de partidos que,

isoladamente, não teriam respaldo popular para alcançar o quociente eleitoral, elegendo um

ou alguns candidatos através dá "carona" obtida na coligação.

Finalmente, os partidos, sob a égide do sistema proporcional,

passam a depender do número de votos que os candidatos, individualmente, estejam aptos

a produzir, obrigando as legendas a buscar candidatos com alta densidade eleitoral, que vão

desde os candidatos de corporações e categorias até os candidatos de regiões.

o certo é que o sistema produz. fundamentalmente. representantes

cuja lealdade é, primariamente, para com as corporações e as categorias que os elegeram

e, secundariamente, para com o partido e o País.

Sob outro aspecto, o aprimoramento do sistema proporcional

vigente passa pelo fortalecimento dos partidos políticos que tenham efetivo respaldo
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eleitoral .e pela exclusão das legendas' de maior· expressão. cujas presenças na Câmara dos

Deputados acabam por impedir o bom andamento dos trabalhos legislativos. Segmentos

minoritários.da sociedade podem e devem e.itar· representados nesta Casa. mas através.de

partidos de dimensão nacional.

. Dai a necessidade de estab~lece~. como requisito à representação

dos partidos na Câmara dos Deputados. ·a exigência de apoio mínimo de votos-apurados em

eleição geral.

Trata.;;se da instituição da denominada "cláusllla de barreira" ou "de

exclusão", peculiar ao sistema proporcionaL .que consiste na fixação de u~percentual

minimo do total de votos computados em determinado pleito.

Tal instrumento visa a 'impedir a proliferação de pequenos partidos

sem representatividade real e a fortalecer os demais.' Mantém o pluripartidarismo. II1as evita

o multipardiarismo, que constitui obstáculo à govemabilidadedo País. porqt!anto dificulta a

formação do consenso parlamentar.

Estas as razões pelas .C}uais propomos a preseI1te proposta de

emenda constitucional. esperando contar com o apoio de nossos ilustres '{lares no

Congresso Nacional para a sua aprovação;

S~a das Sessões. em ilfde /-1+i .. de i995.

~(~rf
Deputado PAULO GOUVÊA
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ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM

i. r~: ...1

ASSINATURAS 'DE DEPUTADOS LICENCIADOS

1 - ROBERTO PAULINO

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

PB P tiDB

Ofício n;l1r/95

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 17 de maio de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituiçao, do Senhor Paulo Gouvêa, que "altera os arts. 14 e 17 da Constituição
Federal e insere o art. 74 no Até> das Disposições Constitucionais Transitórias",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

171 assinaturas válidas;
ooa assinaturas repetidas;
001 assinatura que não confere; e
001 assinatura de deputado licenciado.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Mozart Vianna de"P.aiva
Secretário-Geral da Mesa

.NESTA

·1 \ ."



)eIG! ILAtlo CITADA, ANEXADA PELA· COOkDENAClO
'AS COMI _SOES PERMANENTES

TtruLo 11
Dos DIREITOS E GARAN11AR F~DAMENTÁJS

_ 4- _ ~. _ _ _ _ _ _

CAPfTlJLO IV

Dos,DIREIToS PoJ.lTIC'os

*Art. 14. Asoberania popular~rá exercida pelo sufrágio universal,e pelo voto direto ..
e secreto. com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
11 - referendo;
III .;.. iniciativa popular..
§ 1.0 O alistamento eleitoral e o :voto sao:
I - obrigatÓrios para os maiores de dezoito anos;
11 - facultativo~ para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de Setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ r Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o periodo

do serviço militar obrigatório, os conscritos.
§ 3.0 São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
fi - o pleno exéiclci(,) dos'direitos poiíticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;

v'- a filiação partidária;
VI ..:. a idade minima de:

a) trinta e cinco anos para Presidente e Viee-Presidenté da República e SenaOOr.
b) trinta anos para Governador e Viee-Governador de "EStado ceio DiStrito

Federal;



c) vinte e um_anos para~o FederaJ,_IlepUtado Estadual ou Distrital,
Prefeito, Vic:e-Prefeito ejuiz de paz; .- .. . - --

d) dezoito anos para ~reador.

§ 4.° São inelegiveis oS inalistáveis e os analfabetos.
§ 5.° São inelegiveis para os .mesmos cargos, no periodo subseqüente, o Presi-

dente da República. OS Governadores de Estado e do Distrito Federal. os Prefeitos e
quem os houver sucedido ou lhIbstituldo nos scis meses anteriores ao pleito.

§ 6." Para concorrerem a outros cargos. O Presidente da República. os Gover­
nadores de Estado e do Distrito Federal c os Prefeitos devem renunciar aos respecti­
vos mandatos até seis meses antc5 do pleito.

§ 7.° São ineleglveis. no território de jurisdição do titular. o c6njuge e os pa­
rentes consangüineos ou afins, até o segundo grau ou por adoça0. do Presidente da
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal. de Prefeito ou
de quem os haja substituldo dentro dos seis meses anteriores ao pleito. sal\'o se já
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8.° O militar alistável é eleglvel, atendidas as seguintes condiçôcs:
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
n- se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade supe­

rior e, se eleito. passará automaticamente, no ato da diplomação; para a inatividade.
§ 9.° Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os pra­

zos de sua eessaçao. a fim de proteger a probidade administrativa. a moralidade para
o exercicio do mandato, considerada a vida pregressa do candidato. e a normalidade
e legitimi4ade das eleiçôcs contra a influência do poder econômico ou o abuso do

-exerclci~ de funçAo, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.
_§ lO. O _mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no

prazo de quinze dias contados da diplomação. instrUída a ação colfI provas de abuso
do poder econômico, corrupçao oU fraude. - -. .

. § II. A ação de impugnaçao de mandato tramitará em segredo de justiça,
respondendo o autor, na forma da lei. se temerária ou de manifesta mâ-fé.

(:APfnJLo V

Dos PARTIDOS POLtrIeos

Art. 17. É livre a criação. fusão, incorporação e extinção dé-partidos polfticos, res­
guardados a soberania nacional; o regime democrático, o pluripartidarismo, os direi­
tos fundamentl$ da pessoa humana e observados os seguintc:s preceitos:

I ... caráter nacional;

n - proibiçAo de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo
estrangeiros ou de subordinaçao a estes;

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1.0 É assegurada aos partidos pollticos autonomia para definir sua estrutura

interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de
fidelidade e disciplina partidárias. .

§ 2.° Os partidos polfticos. após adquirirem personalidadejuridica, na forma
da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3.° Os partidos pollticos têm direito a recursoS do fundo ~dário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei. : ; ,; ,

.,-"~ 4~ÊVêdãda-ã'utilizaçllo pelôs partidOs poUticos"de ôJ'ganizaçao paramilitar.

-9
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TtrllJA) IV
DA Oluô4NI7..4f;loDOS PODf.Rf.S

CAPlnJLo I

Do PODER l..EGISI.ATrvo

SEçÃo V/lI

Do PROCESSO LEGISLATIVO

- --
SllBSEÇÃO 11

DA EMHNlJA Ã CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emenaaaa mediante proposta:
J - de um terço. no mlnimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal:
11 - do Presidente da República;
11I- de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­

ção. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relativa de seus membros.
§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal. de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2.° Aproposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
11 - o voto direto. secreto. universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5.° A matéria constatte de proposfil de emenda rejeitada ou havida por pre­

judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessao legislativa.

.
*Ara. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência do poderá ser utilizado o
instrumento previsto no inciso V do art. S9 da Constituição.

- - - ~. '-- -
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